
?,1'4{ry
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTAOO DA BAHIA

coNTRATO 16A'2021

pneoÁo ELETRoNIco No 039-2021
pnôóeóso ADMlNlsrRArlvo N0 1 27-2021
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EIRELI.

O trlUtttcíptO DE JUAZEIRO, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno' com

sede a Praça Graciliano de Freitas' s/n o JUAZEIRO - BA' inscÍito no CNPJ sob

número 1 3.91 5 632:0001-27 ' neste ato Íepresentado pelo SECRETÁRIo

MUôllClpAL DE ADMINISTRAçAO ' o Sr' WENDÉLL BATISTA DE ARAUJO neste

ato clenominados simplesmente CoNTRÀTANTES' e a empresa suDoEsrE

INFoRMATICA E CONSULToRIA EIRELI' inscíi1o no CNPJ sob no 09 543'618/0001 -

72 situada à avenida da França no 393' 2" andar' Comercio' CEP: 40'010-000 Salvador

iBA neste ato Íepresentada por WEDSON ANDRADE FREIRE' doravante denÔrninada

CONTRATADA, celebram o presentê Contrato de PÍestaÇão de Serviços' na

consecução do obleto contÍatado' descrito abaixo' constante no pÍocesso

admini§trativo n" 12712021' Ptegão êleÚônico n"039/2021 ' regendo-se pela Lei

Fedêíal n" 10 520, de 1 7 de iulho de 2OO2' e subsrdiariamente as normas contidas na

Lei Federal no 8'666/93' as quais as partes se sujeitam a curnprir' sob os termos e

condições estabêlecidas nas seguintes cláusulas:

t!'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÀZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CLAUSULA PRIM E IRA - OBJ TO

1.1 O obieto do presente Contrato é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESpEcTALtzADA Na pResrrcÃo DE sERVIÇos rEcNlcos DE INFoRMATICA'

coNcERNENTES A IMPLANTAÇÃo ltNsrnueçÃo' cotqvensÃo DE DADos E

TRETNAMENTo), coNCESSÃo DÉ LIcENçA DE uso' HosPEDAGEM' suPoRTE'

mlruureruçÃo coRRETlvA E EvoLUTlvA, PoR TEMPo DETERMINADo' DE

slsrEMAS oe cesrÃo, PARA ATENDER AS NECESsIDADES DÀ PREFEITURA

MUNIcIPALDEJUAZEIRO-BA,conlormeespecificaçÓesêquantitativosestabelecidos

no Edital do PÍêgáo identiÍicado no PÍeâmbulo e na prÔposta vencedoÍâ' os quais

integrarn este instrumento, independenle de transcrrçâo'

1.2

Item

1

0oscíição

Discriminaçâo do objeto:

Píodt lo

,I)ô1OOOO7 . SISTEIúA INTEGRADO DE

ãôNiÀe,.'oaoe..o^ Loo PPA E TESoJRqRIA
RS4s.üCó.C0

U.M

À,{ES

Toral

RS 5'10.000.00

Qtd. Per

112

SISÍEMA ]NÍEGRADO DE CONTÀBILIDÀOÉ. LOA' LDO' PPÀ E TÉSOLJÊARIÀi

2oo1oo0o8- slsrEMA DE GESTÁo DÉ TRttsÜTos'

ÀkRÉcÀDAcAo E sÉRvlÇo Àc 1 .22 croloao,\io,ToRraÉtscA- PRocuRÀooRlc
[4UNICIPAL, PORTAL OO CONIRIBUINÍE

0escíiçào:

RS 20.00c,cÜ MES RS 21C ÔC0'00

MES RS i20 0c0.o0

MES RS72 000.0t1

N,tÊs RSl20 ooo.ilo

SISTENI,A fE GESÍÀO DE TR'AUTOS' ÀRRTCTIDAÇAO E SERVIÇ-O-ÂC-^

;i;$;iã;;;;óÁ.;.,§cat- pnocunaooRrA rútrNic'rPAt PoRTAL DC

CONTRIBUINTE

2oD1Côô09 - SISTÉl\lÀ DE NOTA FISCAL )E 1 12 R5!OOÔ0C03 sEnvtÇos É.ETRÓNlca (l'Fs'E'l

Dcscriçào:

srsrEMA DÉ NoÍA FIscAL oE sERVlÇos ELÉÍRÔNicÂ (NFS'El

2ON1OOO1O- SISTEMA INTE-GRAI'O DE

á ÂÍENoTMENTo ao ctoeono 1eúreronit'te '' 12 Rs 6 o0Ú'oo

OMNICHANNEL) INCLIJINDO ÁPP

De3crição:

srsrÉMA !NÍEGRÀDo DÊ 
^TENDlrú5Nro 

Ào croAoÁo {PL"TÀFoRMÁ o['if]lcHANNÉt)

INC. UINDO APP

20l1O0Ü'1 SISTÊl:Á TNTEGRADO OÉ LrC'riÇÂo
q cÔTPRAS COrtrHnros. cort't-r\os' 1 i- RS i'í0Üc0
- âarRlt\iÔNlO E AL MOXÂRIFADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

DescÍiÇão:

SISTEMA INTEGRADO DE LICITAÇAO, COMPRAS' CONÍRATOS CONVÉNIOS'

PAÍRII',4ÔNIO E ÂLMOXARIFADO.

- 2D01o0o12.SlSÍElíÁlNÍEGRAooDEPoRÍÂL .. fi RSéoco,oo MES RS 48'000'00
o oÀ ÍRANSPÂRÉNclA

0ôscriçáo:

stsrEÀ,{A li'iÍEGRÀoo DÊ PoR-rÁL DA rRÀNSPARÉNCIA'

,nô1,,olrl3 S|STElúA l{TEGRADO OE FOLhA DÉ

, poc,rruirlro ADMINISTRAÇÁo DE RECUPSo

IlUMANOS Ê PORTÂL DO SERVIOOR

Descriçào:

S S] ÊI\14 ,NTÉGRÁOC DE FOLHA OE PAGÀÀIENTO

HUIiANOS E PORTAL DO SERVIOOR

I 200100026 ' slsTÉMÂ DE FROÍAS

Oescrlção:

SISTEl!14 DE FROTAS o PcímrIí leg siÍaÍ a 
'ÍÔi't 

de autoírolivos máqurnas pc3a0as 
"

sil tatcs .j ;u r:'olaÍ os cu5lÀs )e âÚ;tslor, menl' de coIT^'i5l;ve' por .'r''-o Pe''''l

.mrslrâÍ as mãnuteoÇó€s .tos vcrcLtcs. o 
""iÀ,t,i 

,"g,r,t"' ur nrouiínenlaÇóe5i abaslecrmênlôs

r.áas de o eo ,r,!'Us peçâs e rnanutençáo

2CÜ1Co(li'i' EUSINESS INTÉLLIGENCE {Bl) DO

ãiérÉr"lr ot nnnecp.DÂÇÀo, BLjSTNESS

i*irli,oeltcç (at) oe coNTABlj-loAoE E , 1 12 RS I c00 00

'g ãLmiiiÁúrr',ró óeçnueHrÁnto r austNess
,JiiLLICer"ce re,roÊ RECLIRSoS HUMAtios E

ÊÔLHÀ DE PÀGAMENTO,

OcscÍiçàol

BUsrl'rESS i.rTÉLL,GENCE lBl' DO SISÍEMÀ OE ARRECÀDAÇÁO AL/SlNtss. -
"^1il': ã;ilàiô, ú ióÀ,t,rs',-tooor É PLANEJA' rEr'ro oRÇÁr'1E NÍ^c-rr) I-.

['ij.ii,?!! l":üi.ioÀài iái, oe aEcuusos HLitt!ÀNos E FoLHÀ uE PÀGA\'IENÍo

ADrírNrsiRAÇÀo DÉ RE0uRso

1 12 RS 3 5O0.OO MES RS 42.0OC.00

MÊs RS 96.000 00

12 i{5 31.000.00 t\4ES RS 372'000'00

1 RSi-19.800.00 Und RS1'.19 80Ô 0'
l0 2001000t5 t4lcRAÇÃo lt\,PLÁNTAÇAo E

r R E lNÀlvlE N'l O

Descíçáo

i\4rGRAÇÁo. iMPLAN-iAÇÀo E TREINAIúENro'

VALOR TOTAL DOs ITENS R$ 1 799'800'00

1.3. A CoNTRATADA cbriga-Se a aceilaí,, quando Solicitado pela AdministraÇâo, nas

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido' os acrésclmos ou

supressôes que se fizer nas compras de até 25% (vinte e ci

atuaiizado do cÔntrato, e as supressôes Íesultantes de

partes, na forrna dos §§ 1'o e 2 o do art 65 da Lei 8 666/93

nco por cento) do valoÍ iniclal

acoÍdo celebrados entre as
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CL US LA EG ND -vl Êt't A

2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de '12 (doze) meses' a partir da data de

assinatura, pÍorrogáveis nos termos do art 57' da Lei 8 666/93'

cr-ÁusULA TERCEIRA -DASO BR IGACÔES DAC ON RATADAT

1 .í. A CONTRATADA se obÍiga a:

a) Disponibilizar o obieto descrito na Cláusula PÍimeiÍa cleste contrato' nos prazos'

condiçóes êstabelecidas no edital Pregão Eletrônico no 039/2021' no local e tempo

requeridos, mêdiantê requisições do preposto aLltorizado:

b) Assegurar a boa qualidade do objeto e garaÔtia correspondente' indicada pelo

Íabricante e pelo Código de DeÍesâ do Consumidor;

c) As providências e despesâs Íelativas ao pagamento de qualqueí tributo que inicia

oú venha a lncidir sobÍe contratÔ serão de exclusiva responsabitidadê da

CONTRATADA poT danos e preiuízos

d) Assumir inteira Íesponsabilidade Civil e Admlnislratlva

causados Por descumprimento' omissôes ou desvios na qualidade técnica do obieto

:;ti::i',t:1",",,' ou ceder o contrato a terceiÍos' no todo ou em parte' sem o prévio

consentimento da coNTRATANTEI

Í) Nâo caucionar ou utilizar o contÍato a teíceiíos' no toCo ou ern partes' sem o prévro

consentimento da CoNTRATANTE:

g) Elrregar o bem l'citado nos prazos previstos na licrtação:

h) Manter durantê toda a êxecuÇáo do contrato' em compatibilidade com as obrigaÇoes

poí ele lrantidas' too" "t 
tono'iu"s cie habilitaÇão e qualiÍicação exigidas na licitação:

i) Aprêsentar durante a execução do contrato' 
-t:^ 

t^"1'"n"0" documentos que

compíovem estar cumprindo a legislaÇáo em vigor quanto âs obrigaçóes asstrmidas nr'r

presente Processo licitatóriol

i) Nâo utilizar este contralo' como garantia de qualquer operação finarÍcêira' a

erempto de empÍéstimos bancários ou descontos de duplicatas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

k) Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas ê custos decorrentes da

execução do conlÍato' bem como dos tributos' obÍigações rrabalhistas e sociais' seguros

e lodos os demais custos cjiretos e indiÍetos' necessários à execução do oblslo desta

Licitaçáo

Ouando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA devgrá e6oeciÍicar
r)

ac

ind

UA eta eÍet os os m

Fa a

ntos evid
c rre alrav s

Se Íetaria Mun

íessalvando que e instituição financêira mantenedora da reÍerida conta sera

a

penÁoRlfo ÚNlco - Ficarão a Gargo da CoNTRATADA' todas as despesas e custos

decorÍentesdaexecuÇãodocontrato,bemcomodostribUtos,ohrigaÇôestrabalhistaSe

sociais, seguros e lodos os demais custos diíetos e indirelos' necessários à exeÔução

do obleto desta Licilaçâo

CLA SULA OU TA- AS BR A DO CONTRATANT

4.í O CONTRATANTE se obíiga a

Fica dêsignado a colaboÍadora Tatiane Coelho FerÍeira Reis' CPF 752'711 '255'
a)

72, empíegado da CONTRATANTE, gestor do presente contÍato e por

consequência responsável legal para os correspondentes eÍeitos'

b) EÍe1uar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADAI

c) VeriÍicaí e aceitar as Íaturas emitidas pela CONTRATADA' recusando-as quando

inexaras e incoÍretas, ticando, nestes casos' o prazo suspenso' que somente voltará a

Íluir após a apresentação das novas taiuras correlasl

d) NotificaÍ por escrito, à CONTRATADA' quando da aplicaÇão de multas previstas

neste contíato;

e) Dectarar os serviços eÍetivamente pÍestados'

í) Pagaí o valor reÍerente a migração' implantação e treinarnento em parcela única de

R$ 149.800.00 (Cento e quareÔE e oove mil e oitocentos reais)

CLÁUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O Valor do presente contrato será de R$ 137'5oo'oo (Cênto e trinta e sete mil e

quinhenlos Íeais) mensais, se perÍazendo um valor global de RS1'799'8oo'oo (Uft Mllhão

e Setecêntos e Noventa e Nove Mil ê Oitocentos Reais)' constante da proposta

:-t'-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÀZEIRO

ESTADO DA BAHIA

integrantê da licitaçáo Pregáo Eletrônico no 039/2021' aceito pela CONTRATANTE'

entendido este como pÍeço justo e suficiente paÍa a total prestaçâo de serviços objeto deste

instrumento.

5.2. Os pagamentôs serão efetuados após atesto do setor competentê e' dentro do

cronograma dê pagamento Íinanceiro Na data da apresentâÇão da íalura o

contratado deverá estar de posse' em plena vigência' da CND de INSS' da CRF de

FGTS, da CNDT e das certidÕês de regularidade com as Íazendas estadual' federal e

municipal, sob pena de não pagamento'

5.2.1 O pagamento seíá eÍetuado pela AdministraÇão paÍa a empresa a ser contratada da

seguinte Íorma: mensalmente, coníorme iornec'mento' êxclusivamente através de

crádito em conta ospeciÍicada pelo cÍedor e mantida em instituição íinanceira

indicada pêla SEFAZ, no prazo de até 30 (trinta) dias' coniâdos â partir da apÍesêntação

da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo ContÍatante o recebimeolo paÍcialidef initivo

do obteto licilado.

5,2.2. Havendo eÍro na Íatura ou descumprimênto das condiÇões pactuadas' nÔ lodo ou em

parte. a lramitaÇão da íatura será suspensa paía que a CONTRATADA adote as

providências necessárias à sua coÍíeÇão Passará a ser constderada' para eÍeito de

pagamento, a data de reapresentaçáo da Íatura' devidamenle coríigida

5.2.3. Nenhum pagamenlo será eÍetuado à contratada enquanto pendente de liquidação

qualqueÍ obrigaÇão Íinanceira que lhe Íor imposta em viÍtudê de peÔalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito a reâiusle de preÇo'

5.3. O terrno conirâtual poderá durante o seu pÍazo de execuçâo' caso ocorra uma das

situaÇões previstas no art 65 da Ler 8 666i93' e em sêus rncrsos e parágraÍos' sef alterado'

mediante Justificativa e âutorização da autoridacie competerlte' atravás de termo de

aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia' ser puDlicado em óÍgão de irnprensa

oficial.

5.4.45ÍaiurasdeveráodiscrlminaÍoSSeÍViçosaquesereÍerem.conÍorme.oSitens

discrimina(josnacornposiçàoapÍesentadaiuntamentecomapropostadacoNÍRATADA'

e somente serão pagos os serviÇos eÍetivamente atestados'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

clÁus LA SEXTA- R EAJUSTE E ALTERACOES

6,1 Os pÍeços sâo Íixos e lrreajustáveis no píazo de um ano contãdo da data limite para

a apresentaçáo das PíoPostas.

6.1.'l Dentro do prazo de vigência do contrato e medlante solicitaÇão da contratada, os

preços contratados poderáo soÍrer reaiuste apÓs o interregno de um ano, aplicando-se

o índice setorial compatível exclusivamente paÍa as ooÍigaçÕes iniciadas e concluídas

após a ocorrêncla da anualidade

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do aÍ 65 de Lei n0

8.666, de 1 993.

6'3ACoNTRATADAéobrigadaaaceitar,nasrnesma§condiÇôescontratuais,os

acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limile de 25% (vinte e cinco

poí cento) do vâloÍ inicial atualizado do contrato.

6.4 As supÍessões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderaoexcederolimitede25%(Vinleecincoporcento)doValoÍinicia|atualizâdodo

contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DA CESS Ão. TRAN srenÊucte ou suaCONTRAT ACAO

7.1. O presente contrato nâo poderá ser objelo de cessâo, tÍansferência ou sub-

contratação. no todo ou em pane, sem prévia e expressa autorizaçâo do

CONTRATÁNTE, sob pena de imediata caduciciade'

CLÁU SULA OIT VA- DO L CAUPRAZO DA ENT EGA;

8.1 o prazo de vigência coÔtÍatual será por 12 (doze) meses, contado a partir da data

de emissão da ordem de serviço, podendo ser proríogado de acordo com o Artigo 57'

rnciso ll da Lei n" 8,666/93.

8.2 A entrega dos servlços deveíá seÍ etetuada no prazo constante na TR' a contaÍ da

datadorecebimentoda..oÍdemdeseruiço','quede./eráSerprovidenciadapela
Secretaria Muntcipal de AdministraÇão - SEAD

CLAUSULA NON A. ALOCACÁo DE REcuRSos

9.1 As despesas decorrentes do presente contralÔ correrão por conta da seguinte

dolaçâo crÇamentária:

Nota de Empenho:

ú

,i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

Orgão: 0303

Elemento de desPêsa: 339040

PÍojelo Atividade: 2033

Fonte: 0'100

Órgão:0505

Elemento de despssa: 339040

Projeto Atividade: 2028

Fontê: 0100

OÍgâo: 2020

Elemento de despesa: 339040

PÍoieto Atividadê: 2128

Fonte: 0100

CLÁU A DÉCI A . DA RES ISAo coN RATUAL
L

10.1 Este cÕntrato poderá ser rescin'licio unilateÍaFn enle pelo

contratada

CONTRATANTE'

direito a qualquer

respeitado o devido processo legal' e sem que assista a

indenização, nas seguintes hipóteses:

a) lnadimplemento pela contratada de quaisquer

estabelecidas;

b) Atraso no cuínprimento das "oÍdens de serviços 
"

c) Superveniênciâ de incapaoidade financetra

comprovada; 
' - ' ^-r'^i"Ài'iâr 'rrr concorclata da contíatada'

d) Falência. liquidaÇào iudiciâl ou exlrajudicial' ou conc(

requeridas ou decretâdas:

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos Cele dêcorÍentes' sem prévia

e escrita autorizaçáo cio contíalante'

PARÁGRAFO PRIMEIRo - Rescindido o conllato Por quaisquer destes motivos' a

contratada teÍá direilo, apeôas, ao pagamento. dos seÍviÇos eÍetivamente pÍestados e

das cláusulas e condiçôes aqur

da contratada devidamente

l"iJl;-^r. 5EGUND9 - FicaÍà o presente contÍato rescindido' de plenq direito'

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extraiudicial' e sem prejuizo das
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

sanções cabiveis nos casos enumerados nos arts' 78 e 80 da lei n' o 8 666/93' alterada

pela lei n. o 8.883/94

cr-Áusu la oÉcrMe PRIMEIR A- DAS PENAL IDÂOES

11.1 Cornete inÍrâÇão administrativa nos termos dos arti€ics 77 e 55' lX da Ler n0 8 666'

de 1993 e da Lei no'10 520, de 2002, a ContÍatada que:

í1..1.1 Inêxecutar total ou parcialrnente qualquer das obrigaçóes assumidas em

decorrência da conttataçâoi

11.1.2 Ensejar o retaÍdamento da execução do objeto'

11 .1 .3 FÍaudar na execução do conlíato;

11.1.4 Compoúar-se de nrodo inidôneo'

1 1.í.5 Cometer Íraude Íscal:

11.1.6 Não mantiveÍ a Proposta'

1 1.2A Contratada que cometeí qualquer das inÍraçôes discriminâdas no subitem acima

Íicará sujei'ta, sem preiuizo da responsabilidade civil e cíiminal' as seguintes sançôes:

11.2,1 Advertência por Íaltas leves assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos signiÍlcativos para a Conlratantei

11.2.2 lúulla rnoratória de 0,3% (rrês décimos pcÍ cento) por dia de atraso

injustiÍicado sobre o valor da paÍcela inadlmpllda' atê o llrnite {je 30 (trinta) dlas;

11 .?,3 Multa compensalÓria de 10olo (dez por cento) sobre Ô valor total do contrato'

no caso de inexecução total do objeto:

'11.2.4 Em caso de inexecução

percentual do subitem acima' será

parcral, â multa comPensatorla'

aplicada de ÍoÍma ProPoÍcional

inadimplida;

11.2.5

no mesmo

à obrig,ação

Suspensáo de licitar e impedimento de contratâÍ com o Municipio de

JUAZ=IRC/BA, pelo prazo dê até dois anos;

11.2.6 Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a AdministraÇáo

pública. enquanto perduraíern os motivos determirrantes da puniÇáo ou ale 
lue 111

promovida a Íeabilitação peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade' que sera

concedida sempre que a Contratada ressarcit a Contíâlantê pelos prejuízos causadosi

11.3 Também Íicam suieitas às penalidades do art 87' lll e iV da Lei no 8.ô66' de 1993'

as empresas ou ProÍissionais que:

.i-í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

1 1 .3.1 Tenham soÍÍido condenaÇão definitiva por pÍaticar. por meio dolosos, fraude Íiscal

no recolhimento de quaisquer tÍibutos;

11.3,2TenharnpÍaticadoatosilÍcitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitaÇâo:

11.3-3 Demonstrem não possuií idoneioadê Para conlratar com a Administração em

vinude de atos ilicitos praticados

11,4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assêgurará o contÍadilório e a ampla defesa à Contratada'

observando-se o procedimento previsto na Lei no I666, de 1993, e sUbsidiariamente a

Lei no 9.784. de 'i 999.

11,5 A autoridade comPetente, na aplicação das sanções' levará em consideração a

gíavidade da conduta do inÍrator, o caráter educaltvo da pena bem como o dano

causado à AdministraÇáo, observado o princípio da orÔporcionalidade'

11.6 Náo será ê,elivadô qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto náo

eÍetuado o pagamento da multa devida.

11.7 A mlllta poderá seí aplicada cumulativamente com as demais penalidades a

depender do grau da intÍaÇão cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuÍzos €ausados

àAdministraÇâoPública[,4unicipal,nãoimpedindoqueaAo;"ninislraçáorealize'oDrstrato

do ContÍato.

11.8 A competência para apuraÇão de responsabilrdade e consequente apliéaçáo das

penas aqui previstas são exclusivas do Órgão gerenciador' salvo quanto a pena de

declaraçáo de inidoneidade, que compete a Prefeita'

11.9 Os danos e preiuizos serâo ressarcidos à CONTRATANTE no pÍazo mâximo de

48 iquarenta e oito) horas, após conclusão de processo adminisÚativo' garanlida a

ampla defesa e o contÍeditório, contado da notiíicação administrativa ao FORNECEDOR'

sob pena de multa.

11..XÕ o distrato do contrato, assegurado o contraditório, é Íormalizado por despacho

da auloÍidade cornpetênte cio ContÍatante'

CLÁUSU LA DECI MA SEGUNDA. DA PUBLICACAO

12.1 O presente ContÍato será publicaÕo. poí extÍato, no Diário OÍlcial até o quinto dia

útil ao mês subsequentê ao da assinatura,

EdÍtal - PÍegáo eletÍônico n' 039/202'l
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CLÁUSUL A DECIMA TERCEIR A - DO FORO

SECRETÁRIO MU
WEND

?ww
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

TR

A DE ARAUSO
RAÍANT

13.1 As panês elegem, com renÚncia expressa a qualqueÍ outro' o Foro da Comarca

Juazeiro, Estado da Bahia' pâra submeteí o presente Contrato' obrigando ao seu integÍal

cumpíimenlo seus herdeiíos e sucessores' a qualquer título'

E, por êstarem, assiín, iustos e acordados' assinam o prêsente em 04 (quatÍo) vias de

iguais (eor e foÍma para uma só íinalidade' aÍim de que possa produzir os seus devidos

e legais eÍeitos.

JUAZEIRO, 02 de AGOSTO de ?021 '

oyn.->

de

SUDOESTE IN ECONSULTORIA EIRELI

WEDS ON ANDRADE FREIRE

CONTRATADA

TESTÊMUNHAl:

CPF: _-_
TESTÉMUNHA2:

CPF: ----.-

Édital 'PÍ elet[ônico no 039112021
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